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1. DESCRIÇÃO

Produto obtido pela desintegração e prensagem do endosperma do fruto do coqueiro (cocos nucifera L.),
através de processos tecnológicos adequados.

2. INGREDIENTES

Água, Leite de coco pasteurizado, açúcar, espessantes INS 415 e INS 466, estabilizante INS 460i,
conservantes INS 202, INS 223 e INS 211 e acidulante INS 330. Não contém glúten.

3. CARACTERISTICAS ORGANOLÉPTICAS

4. CARACTERISTICAS FÍSICO-QUÍMICA

5. CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS

12-BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS

g) Leite de coco e bebidas à base de cereais, sementes ou grãos estáveis à temperatura ambiente,
adicionados de conservadores.

n c m M
Salmonella/25mL 10 0 Ausência -

Enterobacteriaceae (UFC/mL) 5 1 10 102

Aspecto Líquido viscoso

Cor Branca, isenta de pontos pretos

Odor Característico não rançoso

Sabor Característico não rançoso

Lipídeos (%) 8 + 1
Acidez (% v/p Sol. 1N NaOH) Máx. 3,0
pH 4,5 a 5,5
Umidade (%) 85 + 5
Sulfito (ppm) Máx. 300

Métodos Físico-químicos para análise de Alimentos Instituto Adolfo Lutz IV Edição, 2005.
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Bolores e leveduras (UFC/mL) 5 2 10 102

a) Alimentos prontos para o consumo

n c m M
Listeria monocytogenes/25g ou mL 5 0 102 -
INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 60, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019 (ANVISA) - Estabelece as listas de padrões

microbiológicos para alimentos.

6. CONTAMINANTES QUÍMICOS INORGÂNICOS

7. MICOTOXINAS

8. MATÉRIAS ESTRANHASMACROSCÓPICAS E MICROSCÓPICAS

Contaminantes Limite Máximo de Tolerados (LMT)
Arsênio (mg/kg) Máx. 0,20

Chumbo (mg/kg) Máx. 0,20
Cádmio (mg/kg) Máx. 0,10

Cobre (mg/kg) Máx. 10
RESOLUÇÃO RDC Nº 487, DE 26 DE MARÇO DE 2021 (ANVISA)
INSTRUÇÃO NORMATIVA - IN N° 88, DE 26 DE MARÇO DE 2021

Micotoxinas Limite Máximo de Tolerados (LMT)
Aflatoxinas (B1, B2, G1, G2) (µg/kg) Máx. 10
Ocratoxinas A (µg/kg) Máx. 10

RESOLUÇÃO RDC Nº 487, DE 26 DE MARÇO DE 2021 (ANVISA)
INSTRUÇÃO NORMATIVA - IN N° 88, DE 26 DE MARÇO DE 2021

MATÉRIAS ESTRANHAS LIMITE MÁXIMO DE TOLERÂNCIA (LMT)

Objetos rígidos pontiagudos ou cortantes 7mmmedidos
na maior dimensão. Ausência

Objetos rígidos com diâmetro iguais ou maiores que 2
mmmedidos na maior dimensão. Ausência

Fragmentos de vidro de qualquer tamanho ou formato. Ausência

Areia. Max. 1,5% de areia ou cinzas insolúveis em
ácido.

Matérias estranhas indicativas de falhas das Boas
Práticas. Ausência
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9. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO

Não possui em sua composição a presença de alérgenos baseado na legislação ANVISA - RESOLUÇÃO DA
DIRETORIA COLEGIADA- RDC nº 26, de 02 de julho de 2015 - Dispõe sobre os requisitos para rotulagem
obrigatória dos principais alimentos que causam alergias alimentares.

Produto livre de OGM.

Não contém glutén.

Não contém lactose.

10. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL

Informação Nutricional
Quantidade por porção: Porção de 15 ml (1 colher de sopa)
Porção por embalagem de 200 ml: cerca de 13 porções
Porção por embalagem de 500 ml: cerca de 33 porções
Porção por embalagem de 1 L: cerca de 67 porções

Quantidade por porção 100 ml 15 ml %VD(*)
Valor Energético 96 kcal 14 kcal 1
Carboidratos 5,3 g 0,8 g 0
Açúcares totais 2,4 g 0,4 g
Açúcares Adicionados 0,8 0,1 g 0

Gorduras Totais 8 g 1,2 g 2
Gorduras saturadas 7,1 g 1,1 g 6
Gorduras trans 0 g 0 g 0
Fibras alimentares 1,6 g 0,2 g 1

Sódio 72 mg 11 mg 1

*Percentual de valores diários fornecidos pela porção.

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA – RDC nº 429/2020 e IN nº 75/2020 (ANVISA).

Filmes plásticos que possam causar danos à saúde do
consumidor. Ausência

Ácaros mortos. Max. de 5 na alíquota analisada de acordo
com a recomendação da metodologia.

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA – RDC N° 623, DE 9 DE MARÇO DE 2022 (ANVISA). Dispõe sobre
matérias estranhas macroscópicas e microscópicas em alimentos e bebidas, seus limites de tolerância e

dá outras providências.
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11. REGISTRO

Produto isento da obrigatoriedade de registro na ANVISA de acordo com a - RDC N° 27, DE 6 DE AGOSTO DE
2010 - Estabelece as categorias de alimentos e embalagens dispensadas e com obrigatoriedade de registro
sanitário. (Redação dada pela Resolução – RDC nº 240, de 26 de julho de 2018).

12. EMBALAGEM/SHELF LIFE

Todas as embalagens são adequadas para proteção e preservação do conteúdo, sem danos à qualidade,
em termos de condições sanitárias e de contaminação.

14. LOTE E VALIDADE

Número de lote e validade impressos na embalagem.

15. RECOMENDAÇÕES

 Agite antes de usar;
 Após aberto, manter em geladeira, e consumir em até 7 dias.

16. TRANSPORTE

Os produtos não devem ser transportados junto com outros que possam causar contaminação e o veículo
deve apresentar condições sanitárias adequadas.

17. CARACTERISTICAS DO PRODUTO

Produto com Certificação Kosher.

18. CONDIÇÕES GERAIS

Qualquer embalagem aberta, quebrada, rasgada, não identificada, rompida ou violada deverá ser
rejeitada no recebimento e notificada a Copra Alimentos para devidas providências.

Código Embalagem Volume Validade
110101-02 Garrafa de vidro com tampa plástica 200 mL 24 meses
110101-01 Garrafa de vidro com tampa plástica 500 mL 24 meses
110103-02 Garrafa PET com tampa plástica 200 mL 15 meses
110103-01 Garrafa PET com tampa plástica 500 mL 15 meses
110102-01 Stand-up pouch 200 mL 12 meses
110103-06 Garrafa PET com tampa plástica 1L 15 meses
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Não aceitamos devoluções sem previa autorização e não nos responsabilizamos por fracionamentos sem
autorização.

As informações contidas nesta especificação é estritamente de direito da Copra Alimentos não é
autorizada a divulgação de forma parcial.

19. CONTATO

Copra Industria Alimentícia Ltda - CNPJ: 02.736.595/0001-73

Endereço : Av. Durval de Góes Monteiro, 4000 B -Tabuleiro do Martins - Maceió - AL

CEP.: 57081-285 - Telefone: (82) 4009-4000

Serviço de Atendimento Copra (SAC)

Telefone: 0800.400.9400 / Email: sac@copra.com.br

20. APROVAÇÃO

Este documento foi aprovado em 30/05/2022.

João Paulo de Almeida Lima - Gerente do Controle de Qualidade

21. REVISÃO

QUADRO CONTROLE DE ALTERAÇÕES DO DOCUMENTO

VERSÃO ALTERAÇÃO PÁGINA
ALTERADA

DATA DA
EDIÇÃO

013 Atualização das características do produto 3 30/05/2022

013 Adição dos açúcares totais e açúcares adicionados na tabela nutricional 3 30/05/2022

012
Alteração das características de contaminantes químicos em
atendimento INSTRUÇÃO NORMATIVA - IN N° 88, DE 26 DE MARÇO DE
2021. RESOLUÇÃO RDC Nº 487, DE 26 DE MARÇO DE 2021 (ANVISA).

2 23/08/2021

011 Alteração da validade do Leite coco em embalagens PET com tampa
plástica de 12 para 15 meses por João Paulo Almeida Lima.

4 19/05/21

010
Mudança no e-mail SAC para sac@copra.com.br .
Adição de nova embalagem de 1L Incluídos por Renildo da Silva
Simplicio.

5

4
12/05/21

009 Adição do parâmetro de Listeria monocytogenes/25g ou mL 2 01/04/21
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008

Modificação das características microbiológicas atendendo a
INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 60, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019
(ANVISA) - Estabelece as listas de padrões microbiológicos para
alimentos.
Resolução - RDC Nº 331, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019-Dispõe sobre os
padrões microbiológicos de alimentos e sua aplicação. Incluído por
João Paulo Almeida Lima.

2

08/01/21

Ajuste na codificação, modificação na codificação , layout e adição dos
tópicos: 17- característica do produto e 18- condições gerais , 19-
contato e 20- aprovação. Incluído por Renildo da Silva Simplicio.

5

007 Alteração da lista de ingredientes e inclusão de embalagem PET para
200 e 500 mL. Todas 18/11/2020

006 Revisão geral. Todas 03/02/2020

005 Alteração do layout e codificação. Todas 29/08/2019

004 Alteração lista de ingredientes e tabela nutricional 1 e 3 09/07/2019

003 Modificado item 10 - Registro, acrescentando (redação dada pela
Resolução – RDC nº 240, de 26 de julho de 2018). 3 08/01/2019

002 Revisão Geral e alteração do formato de apresentação. Todas 08/01/2018

001 Revisão geral Todas 08/01/2017

000 Emissão inicial Todas 08/01/2016


